
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS-TO
Rua novo horizonte, 2, Centro

DECRETO Nº 035/2025
“Decreta a inexigibilidade de processo licitatório para Contratação de empresa para aquisição de
livros da educação do 6º ano para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação de
Buriti do Tocantins/TO”.

A Prefeita Municipal de Buriti do Tocantins - Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o contido no processo administrativo 052/2025, originando o processo de inexigibilidade nº 008/2025;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 74, inciso I, da Lei n° 14.133 de 1º de Abril de 2021. 
DECRETA:

Art. 1º - A inexigibilidade de procedimento licitatório para a Contratação de empresa para aquisição de livros da educação do 6º ano,
fundamental I, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação de Buriti do Tocantins - TO. Contratado (a): L. PIRES DE
SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ nº 14.793.347/0001-43.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS – TO,
Buriti do Tocantins – TO, 18 de março de 2025.

 
Lucilene Gomes de Brito Almeida

Prefeita Municipal
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